
INDICAÇÃO Nº 
2030
, DE 2014

                               Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, no sentido que determine aos Órgãos competentes, a adoção de providências necessárias para que não se proceda a alteração da localização de um ponto de ônibus situado no km 86 + 300 mts, da Rodovia “Alfredo Rolim de Moura” (SP-88), no município de Salesópolis.

JUSTIFICATIVA

                                No final do ano de 2.013, a Comunidade do Bairro do Alegre recebeu informação do Departamento de Estradas de Rodagem (DER) dando conta que o ponto de ônibus localizado na Rodovia SP-88, mais especificamente no km 86 +_ 300 metros seria removido e realocado para o km 86 + 200 metros.

                                  A população residente naquela comunidade rechaça esta alteração (abaixo-assinado e fotos do local em anexo), uma vez que esta medida trará prejuízos à locomoção dos usuários e, principalmente, à segurança de todos, até com risco de vida.

                                   No local onde se pretende realocar o referido ponto de ônibus existe uma curva em aclive, declive para os motoristas que vêm do município de Biritiba Mirim/Salesópolis, isso a apenas 50 ou 60 metros, prejudicando sobremaneira a visão dos motoristas. Para piorar, esta curva é convergente para os pedestres que ali tentam atravessar a pista da rodovia.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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